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INTRODUÇÃO: As relações entre o homem e o trabalho sofreram diversas mudanças ao 

longo dos séculos, e as transformações socioculturais ocorridas nas organizações em função 

disso podem estar relacionadas ao fenômeno do assédio moral, uma vez que se evidencia um 

desequilíbrio do poder presente neste contexto (MOURA, 2014). FUNDAMENTAÇÃO 

TEÓRICA: O assédio moral é caracterizado por atitudes contínuas e repetitivas, realizadas 

por uma pessoa ou presente na estrutura organizacional, que tenham como objetivo causar 

danos à personalidade, dignidade e/ou integridade física do sujeito, através de ações de 

humilhação, ofensa e desqualificação, sendo que um dos principais elementos que configuram 

o assédio moral é a recorrência das ações de degradação, não sendo situações singulares e 

esporádicas consideradas práticas de assédio (AZEVEDO, 2011; HELOANI, 2011; 

FREITAS, 2001). Nakamura e Fernandéz (2004) complementam que se trata de um processo 

gradativo, que tem início sutil e vai se intensificando, até que as atitudes de humilhação e 

constrangimento se tornem constantes. Ainda segundo estes autores, e corroborado por 

Fiorelli, Fiorelli e Júnior (2015), os métodos adotados pelo assediador podem incluir 

intimidação, desqualificação, desacreditação, isolamento, humilhação, indução ao erro, 

punição, estigmatização, ofensa à moral, ataques agressivos físicos e/ou psicológicos, assédio 

sexual, entre outros. As consequências deste processo atingem não somente a esfera 

emocional do indivíduo, como também os aspectos familiares, sociais, financeiros e a saúde e 

qualidade de vida do trabalhador. Estudos realizados por Hirigoyen (2002) demonstram que, 

além da depressão, há a prevalência de ansiedade, distúrbios psicossomáticos, perda de 
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sentido, podendo chegar, em casos mais extremos, a estresse pós-traumático. Soboll (2008) 

complementa que podem ocorrer questionamentos acerca de sua identidade, sentimentos de 

vergonha, medo, inferioridade, vulnerabilidade, entre outros. Ademais, a perda da segurança 

econômica e financeira desestabiliza a saúde emocional, o que podem conduzir o sujeito ao 

uso de drogas, álcool, suicídio e homicídio (GUEDES, 2003). Conforme Fonseca (2007), as 

consequências recaem também sobre os envolvidos, o ambiente e a empresa, pois, conforme 

Barreto (2006), as humilhações repetidas e estendidas estabelecem um risco invisível, porém, 

concreto nas relações de trabalho, sendo considerada uma das mais poderosas formas de 

violência sutil nas relações organizacionais. As atitudes da vítima frente ao assédio moral vão 

depender do seu modo de funcionamento psíquico, segundo Soboll (2008), o que também vai 

interferir no ato de denunciar ou não o assediador, embora seja sempre recomendado que a 

vítima notifique estas situações, o que pode ser feito, em geral, nos sindicatos da categoria, no 

Centro de Referência em Saúde do Trabalhador, no Ministério Público Estadual ou no do 

Trabalho e Emprego, e na Justiça do Trabalho, entre outros (Ministério do Trabalho e 

Emprego, 2009). MATERIAL E MÉTODOS: Para o desenvolvimento do presente trabalho, 

foi realizada uma revisão integrativa da literatura, onde foram selecionados artigos em bases 

de dados da área (Index-Psi, Scielo, BVS-PSi e Pepsic). De acordo com os dados obtidos, foi 

construído um folheto informativo sobre o tema, baseado na cartilha com temática semelhante 

desenvolvida pela Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC, 2013), tendo como 

objetivo a conscientização e a identificação das práticas que indicam o assédio moral, bem 

como a divulgação de canais e meios para a denúncia. RESULTADOS E DISCUSSÕES: 

Através deste estudo, compreende-se que o assédio moral é um comportamento negativo, 

tipificado como violência psicológica, que constrange a vítima e atinge tanto as esferas 

individual, quanto organizacional e social (GLINA E SOBOLL, 2012). Soboll (2010) nós fala 

que o assédio moral no trabalho está fortemente relacionado ao ambiente da organização, 

tendo como base o estilo de liderança presente nesta. Einarsen (2000) traz que a 

competitividade presente no ambiente organizacional pode ser um fator de grande influência 

para intensificar o assédio. Esta condição acaba favorecendo o tratamento negativo entre 

superiores e subordinados, pois eles utilizam do “poder” dado a eles pelo cargo (HELOANI, 

2003). CONCLUSÃO: Os efeitos do assédio moral podem ser devastadores para aqueles que 

o vivenciam. Por isso, se faz necessário adotar medidas de prevenção para que esses tipos de 

comportamento cessem, bem como é essencial incentivar as vítimas a denunciar esta violência 

junto aos órgãos competentes. Dessa forma, esta demanda pode ser abordada, com vistas a 
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tornar o ambiente de trabalho mais saudável, sendo fundamental a preservação da saúde do 

trabalhador. 
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